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Em de de 196 

I E I N Q 701 

A Câr.ara lrunicipal de ~ão José óos Campos decreta 

e eu sanciono e promuJ eo a seguinte lei : 
.. rtic.o 1 Q - .,..,ica o '3enhor Prefeito t·unici,ral fi1lt..Q 

rizaõo a ~oar terreno , !Ue poderá ser expropriado , ao Sinricutofu 
'iac;o e Tecelagem de <'!êo .J0sé c os Campos , para oons truç~o de sua 

, 
sede propria . 

r tigo 2Q - -s despesas decorrentes com a exeou -
cão ~osta lei , ser:o cobertas por verbas prÓprias 1o orçame~to v1 
gento . 

, 
Ãrtjgo 30 - Esta lei er.tr ... r e V1Jor na dattl de 

sua publicação , revogenas as nisposi~ÕAs oM c~ntr~rio . 
' j - , c _ refei tt ra da .stanc a de 1a.o .1~se dos ampos , em 

20 d~ abril ie 1960. 

f [k. (~() v /i!;;,~ 
ELMAQO FERHIU RA VF.LOSO ~ 

Prt(tito .lf11111~•1tn' 

Q~gistrada e puolicuda na 3ecç;o no .xpedieute e 
Pessoal , aoa vinte dias do mês de abril ne wi l novecentos e sessent1 



ê stado de S ao '1)au.lo 

Em de 

o 

L E I N.o Z01 

de 20 abril de 1960 

A Câmara Municipal de 
São José dos Campos de
creta e eu sancio no e pro
mulgo a seguinte lei: 

Artigo t.o - Fica o Se
nhor Prde1to Municipal au· 
torizado a doar terreno, que 
poderá ser expropriado. ao 
Sindicato de Fiação e Te· 
celagem de São José dos 
Campos, para construção 
de aua aede propria. 

Artigo z.o - As despe
sas decorrentes com a exe
cução de11ta lei, serão co
bertas por verbas próprias 
do orçamento vigente. 

Artigo 3.o-Esta lei en
trarã em vigor na data de 
sua publicação revolJa da~ 
as disposições em contrãrio. 

Prefeitura da E ! tâncla d e 
São José dos Campos, em 
20 de Abril de 1960. 

Blmano Ferreira Veloso 
Prdeato Municipal 

Registrada e publicada na 
Secção do Expediente e Pes
soal. aoa vinte dias do 
mês de abril de mil nove
centos e sessenta. 

Tosé Machado 
Chefe da S. E. P . 

f\1 -

de 19 


